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Não devo ser conhecido re-
curso oxtraordinario inter 
posto sem fu!1c1 outo lacar 

?LiiTAD3S ÔsteJ autos em que a 

firma LonLardt  Louro recorre da decisão do Conselho FeEio nol 

Cio Tra. aU.o da '-ia. keé�Iaj que, con1í  ande a senLança preferida 

pela ia. Junta de ConcilIaçio e Julgamento de Pôrto Alegre, sul--

u procedente a rocla aç o apresentada por Flora Sibemberg con-

tra a roco'ronto, condenando-a a pagar a  recorrida a Irport&ncia 

de Cro 1 110,00, correspondente a aviso pr vio o Indenização por 

deapedida sem justa causa: 

prol 5rii.narnento, qu  o pra 

sente  recurao careco de am aro 1 a1, eis que a recorrente no 

co e ulu demonstrar, cm suzs raz es para a interposição do re -  

curso, a d1vorg noia interpz"tatíva ou violação de norma jurídi-

ca, não se verificando, assim, o previsto no art. 896, alíneas a. 
e b, da Consolidação das Leia do Trabalho; 

R25:L1 a C nnra de Justiça do Trabalho, 

por unani idade de votos, não tomar conhecIionte do recurso In -  

terposto.  Custa  na for--a da lei. 

fio de Janeiro, 6 do abril de 1)L5 
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